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d) Documento comprovativo das habilitações profissionais, cursos 
e acções de formação com indicação das entidades promotoras e res-
pectiva duração;

e) Declaração passada pelo órgão ou serviço onde exerce funções 
da qual conste a identificação da relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida, carreira e categoria de que o candidato seja 
titular e actividade que executa, bem como experiência profissional, nos 
termos do ponto ii) da alínea d) do n.º 1 do artigo 27.º; comprovativo do 
referido na alínea f) do n.º 3 do artigo 19.º, e declaração de avaliação de 
desempenho, nos termos da alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei. Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candi-
dato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, 
a apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

9 — Composição e identificação do Júri
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 20.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, determina -se que o Júri do presente 
procedimento terá a seguinte composição:

Presidente: Ana Maria Ramos Marques Louro Carvalho, Assistente 
Técnico, do ACES Grande Lisboa XII — Vila Franca de Xira;

1.º Vogal efectivo: Maria de Lurdes Domingos Quintas, Assistente 
Técnico, do ACES Grande Lisboa XII — Vila Franca de Xira;

2.º Vogal efectivo: Maria Isolina Jesus Antunes, Assistente Técnico, 
do ACES Grande Lisboa XII — Vila Franca de Xira;

1.º Vogal suplente: Cláudia Catarina Lopes Félix Costeira, Assistente 
Técnico, ACES Grande Lisboa XII — Vila Franca de Xira;

2.º Vogal suplente: Maria Luisa Pacheco Andrade, Assistente Técnico, 
ACES Grande Lisboa XII — Vila Franca de Xira.

A Presidente do Júri será substituída nas suas faltas ou impedimentos 
pela 1.ª vogal efectiva.

10 — Métodos de Selecção
Verificada a urgência na ocupação efectiva dos referidos postos de 

trabalho, a necessidade de uma rápida conclusão do procedimento con-
cursal, bem como o número de candidatos expectável, nos termos do ar-
tigo 40.º da lei de Execução do Orçamento de Estado para 2010, aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de Junho, e do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 2, do artigo 6.º, 
e n.º 1, do artigo 8.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, será 
utilizado um método obrigatório e um facultativo.

10.1 — Assim serão utilizados os seguintes métodos obrigatórios:
Os candidatos com prévia relação jurídica de emprego público por 

tempo determinado ou determinável e que ocupem idêntico posto de 
trabalho nesta ARS, serão sujeitos a Avaliação Curricular;

Os candidatos em situação de mobilidade especial e os candidatos 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado que, 
cumulativamente, sejam titulares da categoria e que tenham exercido 
por último as actividades caracterizadoras do posto de trabalho para cuja 
ocupação o procedimento vai ser publicitado, serão sujeitos a Avaliação 
Curricular, excepto se afastada por escrito;

Os restantes candidatos realizarão uma Prova de Conhecimentos.
10.2 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos aca-

démicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos candidatos, 
necessárias ao exercício das funções descritas, com a duração máxima 
de uma hora, sendo necessário o conhecimento da seguinte legislação, 
que poderá ser consultada durante a prova:

Lei de Bases da Saúde — Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto, alterada 
pela Lei n.º 27/2002, de 8 de Novembro;

Estatuto do Serviço Nacional de Saúde — Decreto -Lei n.º 11/93, de 
15 de Janeiro, com as últimas alterações que lhe foram introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 276 -A/2007, de 31 de Julho;

Orgânica do Ministério da Saúde — Decreto -Lei n.º 212/2006, de 27 
de Junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 234/2008, de 2 de Dezembro;

Lei Orgânica das Administrações Regionais de Saúde, I. P. — Decreto-
-Lei n.º 222/2007, de 29 de Maio, e Portaria n.º 651/2007, de 30 de Maio;

Regime jurídico da criação, estruturação e funcionamento dos agrupa-
mentos de centros de saúde do Serviço Nacional de Saúde — Decreto -Lei 
n.º 28/2008, de 22 de Fevereiro;

Regulamento da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P. — Regulamento n.º 325/2010, de 5 de Abril;

Regime de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalha-
dores que exercem funções públicas — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 22-A/2008, de 
24 de Abril e alterada pela Lei n.º 64-A/2008 de 31 de Dezembro;

Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas — Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro

Protecção social dos trabalhadores que exercem funções públi-
cas — Lei n.º 4/2009, de 29 de Janeiro.

10.3 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente, a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

10.4 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 
valores no método de selecção obrigatório consideram -se excluídos do 
procedimento, não lhes sendo aplicado o método facultativo.

10.5 — O método de selecção facultativo consiste na entrevista pro-
fissional de selecção, a realizar nos termos do artigo 13.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

A entrevista profissional de selecção visa avaliar, de forma objectiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamentais 
evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

10.6 — A ponderação do peso de cada método de selecção na nota 
final é a seguinte:

a) Prova de Conhecimentos/Avaliação Curricular — 70 %;
b) Entrevista Profissional de Selecção — 30 %.

10.7 — As actas do júri, designadamente, aquelas de que constem 
os parâmetros de avaliação, a ponderação de cada um dos métodos a 
utilizar, a grelha classificativa e o sistema de classificação final, serão 
facultadas aos candidatos, sempre que solicitadas.

10.8 — A classificação final dos candidatos expressa -se numa escala 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classi-
ficações quantitativas obtidas em cada método de selecção, considerando-
-se excluído o candidato que tenha obtido uma valoração inferior a 9,5 
valores em cada um dos métodos e na classificação final.

10.9 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos será publi-
citada no Diário da República e disponibilizada na página electrónica 
deste Instituto, após homologação.

10.10 — Conforme disposto no n.º 1 do artigo 40.º da lei de Exe-
cução do Orçamento de Estado para 2010, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 72 -A/2010, de 18 de Junho, os trabalhadores com prévia relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável que 
se candidatem a procedimentos concursais para ocupação de idênticos 
postos de trabalho da mesma entidade empregadora pública, para a 
prestação de cuidados de saúde primários têm preferência, na lista de or-
denação final dos candidatos, em caso de igualdade de classificação.

11 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação

12 — Publicitação na Bolsa de Emprego Público
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt), na página electrónica da ARS Lisboa e Vale 
do Tejo, I. P. (www.arslvt.min -saude.pt), e em jornal de expansão na-
cional, por extracto.

Lisboa, 23 de Julho de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo 
da ARSLVT, I. P., Dr. Rui Gentil de Portugal e Vasconcelos Fernandes.

203553538 

 Aviso n.º 15676/2010

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhador 
com vista à constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, para o preenchimento de 1 posto de 
trabalho destinado a técnicos de diagnóstico e terapêutica, no 
âmbito regional do Mapa de Pessoal da ARS Lisboa e Vale do 
Tejo, IP.
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 50.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por Despacho 
da Vogal do Conselho Directivo deste Instituto, de 23 de Julho de 2010, 
se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis, a contar da data da pu-
blicitação no Diário da República, procedimento concursal de ingresso, 
tendo em vista o preenchimento de 1 posto de trabalho para a categoria 
de técnico de 2.ª classe de Saúde Ambiental da carreira de técnico de 
diagnóstico e terapêutica, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, do Mapa de Pessoal da ARS 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., para o Agrupamento dos Centros de Saúde 
de Grande Lisboa XII — Vila Franca Xira.

1 — Conteúdo funcional do posto de trabalho a ocupar e perfil de 
competências

1.1 — O conteúdo funcional do posto de trabalho a ocupar é o des-
crito na alínea r) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto  -Lei n.º 564/99, de 
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21/12, bem como o descrito no artigo 6.º e n.º 1 do artigo 7.º deste 
último normativo.

1.2 — Perfil de competências: Experiência profissional comprovada 
no contexto dos serviços que integram a rede de cuidados de saúde 
primários, no mínimo de 5 anos.

2 — Índice remuneratório e condições de trabalho
A remuneração é a correspondente ao escalão e índice, da categoria 

de Técnico de 2.ª Classe, das tabelas constantes do anexo I ao Decreto-
-Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro, sendo as condições de trabalho e 
regalias sociais, genericamente, as vigentes para os trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público titulada por contrato de trabalho 
em funções públicas.

3 — Local de trabalho
As funções serão exercidas nas instalações do ACES Grande Lisboa 

XII — Vila Franca de Xira.
4 — Legislação aplicável
O presente concurso é regulado pelo Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 

de Dezembro e Portaria n.º 721/2000, de 5 de Setembro, e ainda pelas 
disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 
do Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, da Lei n.º 3 -B/2010, 
de 28 de Abril, do Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de Junho. da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, da Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro 
e do Código do Procedimento Administrativo.

5 — Âmbito de recrutamento
Nos termos do n.º 6, do artigo 6.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 

Fevereiro, do Despacho n.º 1335/2009/SEAP, de 12 de Outubro de 2009, 
do Senhor Secretário de Estado da Administração Pública e do Despacho 
de concordância n.º 748/09/MEF, de 14 de Outubro de 2009, do Senhor 
Ministro de Estado e das Finanças, só podem ser admitidos ao presente 
concurso os trabalhadores que tenham previamente constituída relação 
jurídica de emprego público, titulada por contrato de trabalho por tempo 
indeterminado, por tempo determinado ou determinável.

6 — Requisitos de admissão
6.1 — São requisitos gerais e especiais de admissão a concurso, defi-

nidos no artigo 47.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Possuir as habilitações literárias e profissionais legalmente exigíveis 

para o desempenho do cargo;
c) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
d) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
e) Ser física e mentalmente saudável e ter cumprido as leis de vaci-

nação obrigatória;
f) Ser detentor de relação jurídica de emprego público previamente 

constituída, por tempo indeterminado, determinado ou determinável.

6.2 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados por tempo indeterminado, na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da Administração Re-
gional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. idênticos aos que, para 
cuja ocupação, se publicita o procedimento.

7 — Prazo de validade
O presente recrutamento destina -se ao preenchimento do posto de 

trabalho colocado a concurso (1), e para o que, precedido, de parecer 
favorável dos membros do Governo responsáveis pelas Finanças e pela 
Administração Pública, venham a ser considerados necessários nos 
serviços abrangidos pela ARS LVT, I. P., no prazo de um ano, contado 
a partir da data da publicação da lista de classificação final.

8 — Formalização das candidaturas
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho Directivo da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, IP, podendo ser entregue 
directamente nas instalações do ACES Grande Lisboa XII Vila Franca 
de Xira — Unidade de Cuidados de Saúde Personalizados de Alver-
ca — Rua da Juventude — traseira — 2615 -042 Alverca do Ribatejo, 
das 9 h às 17 horas, ou remetido pelo correio, para a mesma morada, 
com aviso de recepção.

8.2 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, filiação, naturalidade, naciona-

lidade, número e data de emissão do bilhete de identidade, bem como 
a data de validade do mesmo, e serviço de identificação que o emitiu, 
estado civil, residência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Categoria, serviço e local onde desempenha funções;
d) Identificação do concurso, com indicação do número do aviso, 

a categoria a que concorre, bem como do número e data do Diário da 
República onde se encontra publicado o aviso;

e) Endereço para onde deverá ser enviada documentação relativa 
ao concurso.

8.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação:

a) Declaração actual, passada pelo serviço a que se encontra vinculado 
o candidato, da qual constem de forma pormenorizada e inequívoca, a 
existência e a natureza da relação jurídica de emprego público detida, e 
a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

b) Curriculum Vitae (quatro exemplares) detalhado e assinado, do 
qual constem as habilitações académicas, as habilitações e qualificações 
profissionais (acções de formação e outras), a experiência profissional, 
com indicação das funções com mais interesse para o lugar a que se 
candidata, bem como quaisquer outros elementos que os interessados 
consideram relevantes para a apreciação do seu mérito;

c) Certificado comprovativo das habilitações literárias e profissionais;
d) Certificados comprovativos das acções de formação frequentadas;
e) Documento comprovativo da titularidade dos requisitos gerais 

indicado no ponto n.º 6.1 deste aviso, ou, no caso das alíneas c), d) e 
e), declaração, sob compromisso de honra, no próprio requerimento, em 
como possuem aqueles requisitos;

f) Fotocópia do bilhete de identidade;
g) Outros documentos que o candidato considere relevantes para 

apreciação do seu mérito.

8.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

8.5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 
21 de Dezembro, o júri pode, ainda, exigir aos candidatos a apresentação 
de documentos comprovativos de factos por eles referidos que possam 
relevar para apreciação do seu mérito.

9 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento terá a seguinte composição:
Presidente: Maria Conceição Borges Giraldes, Técnico de diagnóstico 

e Terapêutica, do ACES Grande Lisboa XII — Vila Franca de Xira;
1.º Vogal efectivo: Maria Luísa Pereira Salvado, Técnico de diagnós-

tico e Terapêutica, do ACES Grande Lisboa XII — Vila Franca de Xira;
2.º Vogal efectivo: Sandra Catarina Vieira Jorge, Técnico de diag-

nóstico e Terapêutica, do ACES Grande Lisboa XII — Vila Franca de 
Xira;

1.º Vogal suplente: Ana Paula Rodrigues Lemos Rego Silva, Técnico 
de diagnóstico e Terapêutica, do ACES Oeste II — Oeste Sul;

2.º Vogal suplente: José Carlos Tavares Gonçalves, Técnico de diag-
nóstico e Terapêutica, do ACES Grande Lisboa XII — Vila Franca de 
Xira.

O Presidente do Júri será substituído nas suas faltas ou impedimentos 
pela 1.ª vogal efectiva.

10 — Métodos de Selecção
10.1 — O método de selecção aplicável é a avaliação curricular com-

plementada com entrevista profissional de selecção, de acordo com o 
disposto no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro, 
e no artigo 2.º da Portaria n.º 721/2000, de 5 de Setembro, em conjuga-
ção com o artigo 21.º da Lei n.º 3 -A/2010, de 29 de Abril, diploma que 
aprova o Orçamento de Estado para 2010.

A avaliação curricular visa avaliar as aptidões profissionais do can-
didato na área para que o concurso é aberto, com base na análise do 
respectivo currículo profissional.

A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação in-
terpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos.

10.2 — Nos termos do artigo 2.º da Portaria n.º 721/2000, de 5 de 
Setembro, o método de selecção a utilizar será o de avaliação curricu-
lar, complementada com entrevista profissional de selecção, sendo os 
candidatos ordenados de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (3AC + E)/4

sendo:
CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
E = entrevista.

10.3 — Consideram -se não aprovados os candidatos que obtenham 
classificação inferior a 10 valores, como tal se considerando por arre-
dondamento a classificação inferior a 9.5 valores.

10.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular bem como da entrevista profissional de selecção, constam de 
acta de reunião do júri do concurso, que será facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.
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10.5 — A lista de candidatos admitidos e excluídos bem como a lista 
de classificação final, serão publicitadas nos termos dos artigos 51.º, 52.º 
e 60.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro.

11 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

12 — Publicitação na Bolsa de Emprego Público
Nos termos do artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de De-

zembro, o presente aviso será publicitado no Diário da República, 
2.ª série, por extracto, em jornal de expansão nacional, e ainda na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt) e no portal da Internet desta 
Administração Regional de Saúde, (www.arslvt.min -saude.pt).

Lisboa, 23 de Julho de 2010, o Presidente do Conselho Directivo da 
ARSLVT, I. P., Dr. Rui Gentil de Portugal e Vasconcelos Fernandes.

203553562 

 Aviso n.º 15677/2010

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhador 
com vista à constituição de relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado, para o preenchimento de 4 postos 
de trabalho destinados a enfermeiros, no âmbito regional ARS 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Agrupamento de Centros de Saúde 
da Península de Setúbal IV — Setúbal -Palmela.
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e no artigo 50.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, torna -se público que, por 
Despacho da Vogal do Conselho Directivo deste Instituto, de 23 
de Julho de 2010, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis, 
a contar da data da publicitação no Diário da República, procedi-
mento concursal de ingresso, tendo em vista o preenchimento de 
4 postos de trabalho para a categoria de enfermeiro da carreira de 
enfermagem, na modalidade relação jurídica de emprego público, 
titulada por contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado, do Mapa de Pessoal da ARS Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 
para o Agrupamento de Centros de Saúde da Península de Setúbal 
IV — Setúbal-Palmela.

1 — Descrição sumária das funções inerentes aos postos de trabalho 
a ocupar e perfil de competências:

1.1 — Descrição sumária das funções inerentes aos postos de trabalho 
a ocupar: Prestação de cuidados de enfermagem, gerais ou especializa-
dos, em situação de doença aguda e crónica, na unidade de saúde, no 
domicílio ou no local de trabalho do utente. Vigilância, promoção da 
saúde e prevenção da doença, nos diferentes ciclos de vida, ao indivíduo, 
família, grupos e comunidade. Actividades de gestão, investigação e 
ensino, na área de enfermagem. Integração em parcerias da comunidade.

1.2 — O conteúdo funcional da categoria de enfermeiro é inerente 
às respectivas qualificações e competências em enfermagem, compre-
endendo plena autonomia técnico -científica, nomeadamente, quanto a:

a) Identificar, planear e avaliar os cuidados de enfermagem e efectuar 
os respectivos registos, bem como participar nas actividades de plane-
amento e programação do trabalho de equipa a executar na respectiva 
organização interna;

b) Realizar intervenções de enfermagem requeridas pelo indivíduo, 
família e comunidade, no âmbito da promoção de saúde, da prevenção 
da doença, do tratamento, da reabilitação e da adaptação funcional;

c) Prestar cuidados de enfermagem aos doentes, utentes ou grupos 
populacionais sob a sua responsabilidade;

d) Participar e promover acções que visem articular as diferentes 
redes e níveis de cuidados de saúde;

e) Assessorar as instituições, serviços e unidades, nos termos da 
respectiva organização interna;

f) Desenvolver métodos de trabalho com vista à melhor utilização dos 
meios, promovendo a circulação de informação, bem como a qualidade 
e a eficiência;

g) Recolher, registar e efectuar tratamento e análise de informação 
relativa ao exercício das suas funções, incluindo aquela que seja relevante 
para os sistemas de informação institucionais na área da saúde;

h) Promover programas e projectos de investigação, nacionais ou 
internacionais, bem como participar em equipas, e, ou, orientá -las;

i) Colaborar no processo de desenvolvimento de competências de 
estudantes de enfermagem, bem como de enfermeiros em contexto 
académico ou profissional;

1.3 — Perfil de competências: Experiência profissional comprovada 
no contexto dos serviços que integram a rede de cuidados de saúde 
primários, no mínimo de 1 ano, que tenha permitido adquirir conheci-
mentos nas matérias relacionadas com as actividades a desenvolver na 
integração em equipas multidisciplinares, unidades de saúde familiar; 
unidades de cuidados de saúde personalizados.

2 — Índice remuneratório — de acordo com o cabimento orçamental 
autorizado, o vencimento é de € 1020,06 (mil e vinte e dois euros e seis 
cêntimos), que corresponde, actualmente, à remuneração prevista para 
ingresso na categoria de enfermeiro.

3 — Local de trabalho — as funções serão exercidas nas instalações 
do Agrupamento de Centros de Saúde da Península de Setúbal IV — 
Setúbal-Palmela.

4 — Condições de trabalho — as condições de trabalho e regalias 
sociais são as genericamente vigentes para os trabalhadores com contrato 
de trabalho em funções públicas.

5 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelas dis-
posições contidas no Decreto -Lei n.º 248/2009, de 22 de Setembro, 
pelos artigos 18.º a 57.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 412/98, de 30 de 
Dezembro e pelo Decreto -Lei n.º 411/99, de 15 de Outubro, este último 
rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 23 -B/99, de 31 de De-
zembro, pelas disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 
de Dezembro, do Decreto -Lei n.º 69 -A/2009, de 24 de Março, da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, da Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro, 
do Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 18 de Junho e do Código do Proce-
dimento Administrativo.

6 — Âmbito de recrutamento — nos termos do n.º 6, do artigo 6.º, 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, do Despacho n.º 1335/2009/
SEAP, de 12 de Outubro de 2009, do Senhor Secretário de Estado da 
Administração Pública e do Despacho de concordância n.º 748/09/MEF, 
de 14 de Outubro de 2009, do Senhor Ministro de Estado e das Finan-
ças, só podem ser admitidos ao presente concurso os trabalhadores que 
tenham previamente constituída relação jurídica de emprego público, 
titulada por contrato de trabalho por tempo indeterminado, por tempo 
determinado ou determinável.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — São requisitos gerais de admissão a concurso, definidos no n.º 3 

do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Encontrar -se física e psiquicamente apto para o desempenho das 

funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — São requisitos especiais os referidos na alínea a), do artigo 10.º 
do Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 412/98, de 30 de Dezembro:

a) Posse do título profissional de enfermeiro;
b) Detenção de relação jurídica de emprego público previamente 

constituída, por tempo indeterminado, determinado ou determi-
nável.

7.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados por tempo indeterminado, na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da Administração 
Regional de Saúde Lisboa e Vale do Tejo, I. P., idênticos aos que, para 
cuja ocupação, se publicita o procedimento.

8 — Prazo de validade — o presente recrutamento destina -se ao 
preenchimento dos postos de trabalho colocados a concurso, e para 
os que, precedido, de parecer favorável dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas finanças e pela Administração Pública, venham a ser 
considerados necessários nos serviços abrangidos pela ARS LVT, I. P., 
no prazo de 2 anos, contados da data da publicação da respectiva lista 
de classificação final.

9 — Formalização das candidaturas:
9.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho Directivo da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., podendo ser entregue 
directamente nas instalações do Agrupamento de Centros de Saúde da 
Península de Setúbal IV — Setúbal-Palmela, sitas na Av.ª das Descober-
tas, Vale do Cobro, 2910 -711 Setúbal, no período compreendido entre as 
9.00 horas e as 12 horas ou 14.30 horas e as 17 horas, ou remetido pelo 
correio, para a mesma morada com aviso de recepção.




